
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

ATESTADO - TRF1-DICOM

C.T. 032/2025
 
 

1. Atestamos para os devidos fins, que a empresa GSI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA,  inscrita sob o CNPJ
15.219.654/0001-88, com sede na Quadra QOF, QN 07, Conjunto 1, Lote 05, 1° Andar, Riacho Fundo I, Brasília-DF, CEP: 71.805-772,
vem prestando os serviços de auxiliar de biblioteca para Divisão de Gestão da Informação, Jurisprudência e Biblioteca - Digib do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região, inscrito sob o CNPJ 03.658.507/0001-25, com sede na Praça dos Tribunais Superiores, Bloco A,
Brasília/DF, de acordo com o Contrato n. 0027/2020, nos autos do Processo Administrativo Eletrônico 0006048-65.2020.4.01.8000 -
TRF1.

Contrato: n. 0027/2020.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 017/2020.
Objeto: Prestação de serviços de auxiliar de biblioteca para a Divisão de Gestão da Informação, Jurisprudência e Biblioteca - Digib, de
acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no contrato supracitado.
Quantidade de funcionários alocados pela contratada para prestação do serviço: 05 (cinco)
Vigência: Vigorará por 60 (trinta) meses, contados de 22/07/2020 com término previsto para 22/07/2025.
1° Termo aditivo:  Incluir o subitem 3.4.9, bem como alterar o subitem 13.1 e Anexos II e III, objetivando estabelecer, por acordo
entre as partes, obrigações da contratada em relação ao atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - lei 13.709/2018;
Repactuar os preços contratados, em razão de convenção coletiva de trabalho; reequilibrar os preços do contrato, em decorrência do
disposto no Acórdão TCU nº. 1.586/2018 Plenário c/c a Lei 12.506/2011 e Parecer Asjur 6527569, com efeitos financeiro a partir de
22/07/2021; e atualizar a planilha de preços e o cronograma de desembolso, face às alterações anetriormente referenciadas.
2° Termo aditivo : Incluir os subitens 3.4.10, 3.4.11, 3.4.11.1, 3.4.11.2, 3.4.11.3, e 3.4.11.4, bem como alterar os subitens 3.4.9.19.1
e 19.1.1 e Anexo III, objetivando atualizar por acordo entre as partes, obrigações da contratada em relação ao atendimento à Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais - lei 13.709/2018, em atenção ao Parecer Asjus 310/2021 (13948868) e à Certidão 14819943; prorrogar
a vigência do contrato em 30 meses; e atualizar o cronograma de desembolso.
3° Termo aditivo : Alterar o subitem 13.1, bem como Anexos II e III, obejtivando acrescer 01 posto de Auxiliar de Biblioteca; e
atualizar o Quadro Resumo e Cronograma de Desembolso.

2. Informamos que a prestação dos serviços acima referidos vem sendo realizada de forma satisfatória, tendo o fornecedor
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando em nossos arquivos que o desabone tecnicamente, até a presente data.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Wilson Santos Guimarães, Técnico Judiciário, em 26/05/2025, às 13:22 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Araujo de Mello Bezerra, Diretor(a) de Divisão em exercício, em 26/05/2025, às
14:42 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 22858377 e o
código CRC 084C92FF.

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70070-900 - Brasília - DF - www.trf1.jus.br
0017606-58.2025.4.01.8000 22858377v7

Roberta Araújo de Mello Bezerra 
Divisão de Compras - Dicom

Diretora Substituta

 
 

Ricardo Wilson Santos Guimarães
Seção de Biblioteca Digital - Sedig
Supervisor e Gestor do Contrato

 
 
 


